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RESOLUÇÃO CSDP N° 358, DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 

Renomeia a 6ª Defensoria Pública Criminal de 
Ananindeua, bem como transforma a 17ª 
Defensoria Pública de Substituição em 2ª 
Defensoria Pública do Tribunal do Júri de 
Ananindeua. 

 
O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 11 da Lei Complementar 054/2006; 
 
Considerando a extensa pauta de audiências e sessões do Tribunal do Júri, e que a quantidade de 
Defensorias Públicas existentes no município demonstra estar sobrecarregada no atendimento das 
demandas processuais; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Renomear a 6ª Defensoria Pública Criminal de Ananindeua, a qual passará a ser 
denominada 1ª Defensoria Pública do Tribunal do Júri de Ananindeua, com atribuições de 
atendimento e acompanhamento de processos afetos à Vara do Tribunal do Júri de Ananindeua. 
 
Art. 2º Transformar a 17ª Defensoria Pública de Substituição em 2ª Defensoria Pública do Tribunal 
do Júri de Ananindeua, com atribuições de atendimento e acompanhamento de processos afetos à 
Vara do Tribunal do Júri de Ananindeua. 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala de Reuniões do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado, aos vinte e um dias do 
mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três. 
 
JOÃO PAULO CARNEIRO GONÇALVES LEDO 
Presidente do Conselho Superior 
Defensor Público-Geral 
Membro Nato 
 
EDGAR MOREIRA ALAMAR 
Corregedor-Geral 
Membro Nato  
 
ALEXANDRE MARTINS BASTOS 
Membro Titular 
 
MARIA DE BELÉM BATISTA PEREIRA 
Membra Titular 
 
ARTHUR CORREA DA SILVA NETO 
Membro Titular 
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JACQUELINE BASTOS LOUREIRO 
Membra Titular 
 
ADONAI OLIVEIRA BRASIL BATISTA FARIAS 
Membro Titular 
 
BEATRIZ FERREIRA DOS REIS 
Membra Titular 
 
LUIS MARCELO MACEDO DE SOUZA 
Membro Titular 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Áudio Resolução 

 
Leia o QR Code 

 
 
https://tinyurl.com/Res-358 
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